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RESUMO
O presente  artigo trata-se de uma revisão de literatura que aborda o tema assédio moral no ambiente de trabalho, onde se buscou subsídios na teoria de autores estudiosos do assunto assim como pesquisas em sites de Internet e artigos científicos o mesmo tem como objetivo analisar as causas e consequências do assédio moral no ambiente de trabalho já que este assunto vem sendo bastante abordado ultimamente. Observa-se que ao contratar um individuo o empregador não objetiva somente a jornada de trabalho impõe também algumas normas como as qualidades pessoais do contratado, impondo-lhe normas comportamentais no vestuário, no procedimento em público e até mesmo em atividades particulares, limitações da locomoção. Trata-se de cláusulas permitidas, não podendo, no entanto, ferir a honra do trabalhador. Algumas empresas investem na mão de obra capacitada, verificando o potencial e alinhando as necessidades da empresa, sendo que o trabalhador no interior dessa empresa precisa ser respeitado para que possa trabalhar com dignidade e perspectivas de crescimento para ambos os lados e para isso precisa estar em um ambiente tranquilo e agradável, obtendo assim um clima favorável para seu desempenho profissional. Portanto o trabalho se justifica pela necessidade de aprofundar mais o tema em questão. O assunto é relevante, pois, o assédio moral deve ser eliminado do ambiente de trabalho já que os efeitos destes danos deixam os funcionários constrangidos, por isso é de extrema necessidade coibir essa conduta abusiva através de leis severas e prevenção, conhecendo melhor os mecanismos de defesa.
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1.INTRODUÇÃO
Diante do mundo das tecnologias e da globalização se torna difícil entender como ainda existe a presença do assédio moral perturbando o sossego do  trabalhador dentro das organizações, trazendo sérias consequências que pode repercuti tanto na vida profissional quanto pessoal do indivíduo. A principal causa desse dano está diretamente relacionada com pessoas que administram alguns setores como chefe administrador, gerentes ou supervisores que, muitas vezes olha o funcionário ainda como apenas uma mão de obra não se importa com alguns requisitos que o mesmo possa ter na sua vida pessoal, começa então uma observação cerrada no trabalhador e na menor falha é humilhado baixando assim a auto estima do mesmo.
 O Assédio é a violência contra a moral dos trabalhadores onde exercem suas atividades laborativas essas práticas são tão antigas quanto o próprio trabalho. Porém esta prática tornou-se mais intensa e também de maior gravidade e amplitude no contexto atual.
De modo geral, podemos comparar o administrador de ontem com o de hoje, verifica-se que anteriormente os colaboradores eram vistos apenas como empregados ou subalternos e hoje, o funcionário ao ser chamado pela empresa se sente como peça fundamental dentro da organização, fato que em muitos casos proporciona comportamentos que demonstram abuso de poder, como no caso, assédio moral do seu subalterno. 
Este artigo se justifica pela necessidade de um aprofundamento sobre um tema muito polêmico, pois se trata da dignidade do ser humano o tem como objetivo analisar as causas e consequências do assédio moral nas instituições de trabalho, teve como metodologia a pesquisa bibliográfica com consultas a Sites como Scielo, onde se buscou fonte em artigos científicos que subsidiasse a base teórica do mesmo.

2 Conceito de Assédio Moral
Segundo Hirigoyen (1998), In Viana (2009), Assédio Moral significa toda e qualquer conduta abusiva manifestando-se, sobretudo por comportamentos, palavras, atos, gestos, escritos, que possam trazer dano à personalidade, à dignidade ou à integridade física ou psíquica de uma pessoa, pondo em perigo seu emprego ou degradando o ambiente de trabalho. No caso de colegas de trabalho o fato ocorre devido à insegurança da perda do trabalho e obsessão de crescimento rápido de cargos dentro da organização, originados pelo ciúme, inveja, despeito e sentimento de inferioridade. 
Atualmente o que se observa em muitas empresas é que alguns profissionais causam indignação perante aqueles que não consegue conquistar a sua simpatia usando do assédio moral para arruinar colegas de trabalho como meio de vingança explicita ou implícita sobre os que se sobressaem nos projetos da organização. André Aguiar (2006), In Viana (2010) mostra que a violência psicológica é aplicada frequentemente aos indivíduos no ambiente em que desenvolvem suas atividades profissionais, considerando os registros documentais dessas perversidades nas relações interpessoais daqueles universos organizacional amiúde calçada no temor, na obediência cega aos manuais burocrático, no medo, na disputa, na inveja e na concorrência entre os pares. 
3 Principais Causas do Assédio Moral
Segundo Barreto, (2000), In Viana, (2010) São inúmeras as causas do assedio moral nas organizações, especialmente sob a liderança autoritária, em que pessoas explodem quando acontece algum problema mais sério ou quando trabalham sobre pressão, ficando nervosas, podendo às vezes até conseguir os objetivos diante de seus subordinados, mas com isso gera consequentemente a rotatividade excessiva, isto porque em curto prazo o autoritarismo funciona, mesmo na primeira oportunidade, aquele que se considera subjugado, busca outra organização para trabalhar e ser respeitado como ser humano, quando possível.
O assediador diante da sua liderança como uma forma de punição, reprime seus funcionários aproveita ocasiões como reuniões e os expõem a seus erros, esquecendo que o ser humano é passivo de erro e não há algo pior que receber criticas na presença de outros funcionários, afetando diretamente sua auto estima, pois seus erros são comentados e seus acertos esquecidos. 
O assédio moral simbolizado pelos maus administradores que insistem em amargurar os colaboradores da organização é visualizado pelo pensamento que os colaboradores ficam na base da pirâmide como de fato, mas esquecem que essa mesma base é a segurança da elevação da organização. As graves falhas na comunicação acontecem quando o chefe imediato não passa para o colaborador de forma clara e eficiente de que forma será realizada a tarefa, deixando propositalmente a cargo do funcionário para que o mesmo erre e seja altamente criticado.
Segundo Barreto (2000, p. 242) In Viana, (2010) “quando o homem prefere a morte à perda da dignidade se percebe muito bem com a saúde, trabalho, emoções, ética e significado social se configuram num mesmo ato revelando a patogenicidade da humilhação”. Sendo assim temos o salário como um fator higiênico e não motivacional, pois o profissional deve ser respeitado como ser humano e ao perder sua dignidade não há motivos para viver.
Uma vez implantado o assédio moral, com a dominação psicológica do agressor e a submissão forçada da vítima, a dor e o sentimento de perseguição passam para a esfera do individual sem uma participação do coletivo, marcado pelo cansaço, ansiedade, depressão, estresse e sensação de abandono. 

4 Justiça e Assédio Moral
Os sindicatos e a fiscalização do trabalho devem intervir nos casos de abusos e de manifestos. Atualmente este tem apresentado algumas novidades quanto a sua gravidade, generalização e banalização do problema. Diante deste fato, muitas têm sido as discussões sobre a criminalização desta conduta na legislação brasileira, visto que, de acordo com Jaloreto (2004) In Viana, (2010), atualmente no Brasil o agressor não pode ser punido criminalmente, vez que não existe lei que defina o assédio moral como crime.
Para Schmidt (2002), In Viana, (2010) no Brasil a CLT ainda não contém dispositivos específicos para a prevenção do assédio moral e, enquanto não houver uma legislação específica a esse respeito, também poderão ser invocados pela vítima os artigos 146 e 147 do Código Penal, que se situam na seção dos crimes contra a liberdade pessoal. O primeiro deles trata do constrangimento ilegal, sendo seu tipo legal assim definido: “Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que ela não manda”. E o segundo, cuida do crime de ameaça, sendo assim tipificado: “Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico de causar-lhe mal injusto e grave” é, traduzido em assédio moral.

5 Consequencia do Assédio Moral
Em decorrência das causas do assédio moral aparecem as consequências às vitimas de assédio que levam os colaboradores às dificuldades emocionais. O chefe aproveita do jeito frágil do colaborador e o faz sentir-se um “nada”. Rosa (2002, p,01, In Viana (2010) afirma que a falta de respeito aos semelhantes no local de trabalho é na maioria das vezes força da hierarquização organizacional: “podemos dizer que o Assédio Moral se faz presente nos relacionamentos em que não há respeito pelos direitos dos outros – em geral subordinados”,
Salvador (2002) In Viana (2010) apresenta os efeitos da violência moral como um processo destruidor que pode conduzir a vítima a uma incapacidade permanente e mesmo à morte: o chamado bullicidio. A agressão tende a desencadear ansiedade e a vítima se coloca em atitude defensiva (hipervigilância) por ter a sensação de ameaça e, além disso, sentimentos de fracasso e impotência tornam-se frequentes.

CONCLUSÃO
Conclui-se com o presente artigo que atualmente no ambiente de trabalho a prática do assédio moral vem sendo utilizada, porém de uma forma mais discreta e sutil, ou seja, um tipo de humilhação maquiada, como mais um dos instrumentos de controle da subjetividade dos trabalhadores. Por medo da humilhação ou do ridículo, os trabalhadores são levados a trabalharem mais e se calar diante de algumas irregularidades. 
O que se observa a respeito do assédio moral é que essa prática vem causando danos para o trabalhador e também para sociedade além das pessoas que direta ou indiretamente convivem com a vítima, como familiares e amigos que sofrem junto e tentam encontrar a solução. Por essas razões, esse mal ocupa destaque nas relações trabalhistas interferindo profundamente no dia a dia do profissional, sendo necessária a comprovação da natureza psicológica do dano causado, provocado por conduta prolongada no tempo e que tenha ocasionado o desenvolvimento de uma doença psíquico-emocional, constatada por meio de avaliação médica ou psicológica capaz de verificar o dano relacionando ao ambiente de trabalho.
No âmbito social a sociedade é atingida, pois contribui em pagar os impostos e a vítima que precisa de tratamento na maioria dos casos por uma depressão profunda, se desencadeia para outros males como vários tipos de doenças, dinheiro esse que poderia ser aproveitado em tratamentos de casos gerados por doenças do corpo e não da mente, evitando a entrada desses agressores nas empresas, é possível diminuir a incidência desse mal no ambiente de trabalho. O social está ligado diretamente ao lado humano, pois o trabalhador perde sua alta estima, pois passar a não ter confiança em si próprio, falta-lhe competência qualidade profissional. 
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